PARECER Nº 270, de 2004 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO e JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n° 986, de 1999.

De iniciativa do Deputado José Zico Prado, o Projeto de lei n° 986, de 1999, que tem por finalidade fixar critérios para que as lavouras de até 100 (cem) hectares deixem gradativamente de utilizar o fogo como prática para o despalhamento da cana-de-açúcar.

Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas e/ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser analisado os seus aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 31, §1°, da IX Consolidação do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a propositura objetiva fixar prazos e critérios para que as lavouras de até 100 (cem) hectares deixem gradativamente de utilizar o fogo como prática para o despalhamento da cana-de-açúcar.

Trata-se de matéria de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, ambos da Constituição do Estado.

Assim, sob o prisma que nos cumpre examinar, inexistem óbices que impeçam a sua aprovação, motivo pelo qual opinamos pela aprovação do Projeto de lei n° 986, de 1999.

a) Edson Aparecido – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 11/1/2000

a) CÉLIA LEÃO – Presidente
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